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EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL CAMPUS CANOAS Nº 26/2020 - INSCRIÇÃO DE 

ESTUDANTES MATRICULADOS NO CURSO DE LOGÍSTICA 
 
 

A Diretora-geral do Campus Canoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e            
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital                 
do Campus Canoas nº 26/2020 – Inscrição de Estudantes Matriculados para Realizar as             
Atividades Pedagógicas não Presenciais (APNPs) elencadas no item 3 deste edital do Curso             
Superior de Tecnologia em Logística. 
 

1. DA FINALIDADE 

Registrar o interesse dos estudantes regularmente matriculados no Curso superior de           
Tecnologia em Logística do Campus Canoas em realizarem as APNPs elencadas no item 3 deste               
edital. 

 

2. DO PÚBLICO-ALVO 

Estudantes regularmente matriculados no curso Tecnologia em Logística do Campus Canoas. 

 

3. DO CURSO E DAS APNPs 
 
O Curso Superior de Tecnologia em fará a oferta das seguintes APNPs: 

*Carga horária em horas relógio 
**Em caso do número de inscritos exceder o número de vagas, os critérios de preferência serão                
os que seguem: 1º Aluno com menos do que 7 inscrições nas APNPs do ciclo 2. 2º Aluno no                   
ordenamento do semestre da disciplina. 3º - possível concluinte do curso; 4º - maior              
aproveitamento do curso (maior percentual de disciplinas concluídas). 
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Semestre Componente curricular 

Carga horária* 

a ser 

ministrada (h) 

Duração (data de início e 

término)  

Vagas** 

 

3 Pesquisa Operacional 66 18/01/21 a 23/04/211 10 

4 Gestão de Transportes 66 18/01/21 a 23/04/21 30 

http://www.ifrs.edu.br/canoas/
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4. DO CRONOGRAMA 

As fases e prazos deste edital ficam assim definidos: 

 
 

5. DOS REQUISITOS 

São requisitos para se inscrever no estágio obrigatório: 

a) Estar matriculado no Curso Superior de Tecnologia em Logística do IFRS - Campus              
Canoas; 

b) Não ter inscrições homologadas em mais do que 6 disciplinas no edital 26/2020; 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições devem ser realizadas exclusivamente por meio do formulário eletrônico,           
disponível no link: 

https://forms.gle/Mc5c2zT56VSP8tsQA 
 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

7.1 As inscrições serão homologadas pela coordenação de curso. 

7.2. Somente serão homologadas as inscrições que atenderem às normas do presente edital. 

7.3 A lista das inscrições homologadas será divulgada no site do Campus, na página de editais                
de Ensino.  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. É responsabilidade de cada participante acompanhar as publicações em veículos oficiais de            
comunicação do IFRS - Campus Canoas - referentes a este edital. 
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Fases Prazos 

1. Publicação do edital 15/01/2021 

2. Período de inscrição 15/01/2021 até às 

13h do dia  

18/01/2021 

https://forms.gle/Mc5c2zT56VSP8tsQA
http://www.ifrs.edu.br/canoas/
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8.2. A qualquer tempo este edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou em               
parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer               
natureza. 

8.3. Os recursos quanto aos termos deste edital somente serão apreciados se submetidos à             
Coordenação de Ensino, Coordenação do Curso de Tecnologia em Logística do Campus Canoas,             
mediante manifestação formal e fundamentada, em até 3 (três) dias úteis após a sua              
publicação.  

8.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Ensino ou Coordenação de Ensino com              
o apoio do coordenador do curso. 
 
 

 
 

Canoas (RS), 15 de janeiro de  2021. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Patrícia Nogueira Hübler 

Diretora-geral do Campus Canoas do IFRS 
Portaria nº 149/2020 do IFRS 

 
 

[a via original assinada encontra-se arquivada e disponível para consulta na Diretoria de Ensino 
do IFRS Campus Canoas] 
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